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LEIN°2604-A

Frojeto de juà a° 57/11
de autoria do
Vereador J)íogo Batista

Í*roíbe o tráfego de ôníbus e caminhões
com mais de 2 eixos na Rua Tambaú, no
bairro Parque São Vicente,
Proc. n" 22007/11

TÉRCIO GARCIA, Prefeito do Município de São Vicente,
usando das atribuições que me são .conferidas por Lei, fez saber que a Gamara
Municipal decreta e ejesanciona e ̂ btnúí^ a seguinte Lei;

Art 1° - Fica proibido o tráfego de ônibus e caminhões com
mais de dois eixos na Rua Tambaú, no Parque São Vicente.

2° - A Prefeitura providenciará a colocação de placa
indicativas visando aò^ cumprimento desta JLei. ,
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•Art 3° - Esta Lei. entra em vigor na data de .sua publicação .

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Vicente, Ç^dadejMonuniento
Mater da Nacionalidade; em 06 de maio'de 2011.

Pátria., Cellula


